PARECER N.°   1411, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 371, DE 2002

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe cria, no âmbito do Estado, o "Programa Estadual de Cadastro das Associações Antialcoólicas".

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 81.a a 85.a Sessões Ordinárias, de 10 a 14 de junho de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Promoção Social. Esgotado o prazo regimental para que aquele órgão técnico se manifestasse, fomos designados para, na qualidade de relator especial, examinar a propositura quanto aos aspectos previstos no § 9° do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao analisar a matéria, verificamos que o programa previsto é opcional, podendo as entidades interessadas em receber orientação e auxílio cadastrar-se ou não.

Desta forma, naquilo que nos cabe julgar, não vemos impedimentos à aprovação da proposição.

Portanto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.° 371, de 2002.

a)  SOUZA SANTOS – Relator Especial

